
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. AUGUSTO PUPPIO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso
de  umidificadores  de  ar  em academias  de
ginástica localizadas em regiões com baixa
umidade relativa do ar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei torna obrigatório o uso de umidificadores de ar

em academias de ginástica localizadas em regiões com baixa umidade relativa

do ar.

Art. 2º As academias de ginástica localizadas em regiões onde

a  umidade  relativa  do  ar  esteja  abaixo  de  60%  ficam  obrigadas  a  usar

umidificadores de ar, na forma do regulamento.

§  1º  Os  umidificadores  de  ar  deverão  possuir  capacidade

suficiente para manter a umidade relativa do ar entre 40% e 60%, durante todo

o horário de atendimento da academia de ginástica.

§  2º  O  funcionamento  dos  umidificadores  será  obrigatório

enquanto a umidade relativa do ar for inferior a 60%.

§ 3º Em casos de umidade relativa do ar superior a 60%, os

umidificadores poderão ser desligados.

Art. 3º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará

as academias de ginástica às sanções previstas no artigo 10, inciso III, da Lei

nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor após decorridos 120 (cento e

vinte) dias de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A baixa umidade relativa do ar, em especial durante períodos

de seca, é um problema recorrente em várias regiões do país, com impactos

diretos sobre a saúde pública. 

Dados recentes do Instituto Nacional de Meteorologia (Inmet)

indicam que, no mês de setembro de 2024, mais de 200 cidades brasileiras

registraram  níveis  de  umidade  relativa  do  ar  iguais  ou  inferiores  aos

encontrados no deserto do Saara, destacando a gravidade do fenômeno.

Índices  de  umidade  abaixo  de  60%  já  são  considerados

prejudiciais à saúde humana. Em especial, quando a umidade cai para níveis

inferiores a 30%, considera-se situação de alerta, com risco aumentado para a

ocorrência  de  doenças  respiratórias,  inflamações  nas  vias  aéreas  e

complicações oculares. As populações mais afetadas por esse cenário incluem

crianças, idosos e portadores de doenças respiratórias crônicas, como asma,

bronquite e enfisema.

A  baixa  umidade  do  ar  eleva  significativamente  o  risco  de

infecções respiratórias e outros problemas de saúde, como o agravamento da

síndrome  do  olho  seco.  Além  disso,  os  efeitos  da  baixa  umidade  podem

comprometer  o  desempenho  de  pessoas  em  ambientes  de  esforço  físico

elevado, como é o caso das academias de ginástica.

Frequentadores de academias,  que passam longos períodos

realizando  atividades  físicas  que  aumentam  a  demanda  respiratória,  são

especialmente vulneráveis aos efeitos negativos da baixa umidade. Entre os

sintomas  comuns  estão  o  ressecamento  das  vias  aéreas,  obstrução  nasal,

tosse, crises de asma, além de irritações oculares.

Dessa  forma,  a  adoção  de  umidificadores  de  ar  nesses

ambientes  representa  uma  medida  para  minimizar  os  prejuízos  à  saúde,

beneficiando tanto os frequentadores das academias quanto seus funcionários

e promovendo um ambiente mais saudável e confortável para todos.

Diante  do  exposto,  solicito  o  apoio  dos  nobres  colegas

parlamentares para a aprovação desta proposição. *C
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Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado AUGUSTO PUPPIO

2024-13008
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